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ADITAMENTO DE PRAZO E VALOR 

 
3º ADITAMENTO AO CONTRATO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MONITORAMENTO E RASTREAMENTO DE VEÍCULOS COM TRANSMISSÃO DE DADOS NA 
TECNOLOGIA GSM/GPRS/GPS COM INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
E SOFTWARE EM COMODATO VIA WEB INTEGRANDO LOGÍSTICA – GERENCIAMENTO DE 
FROTA. 
 

Entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO de Viçosa - MG, 
Autarquia Municipal criada por Lei Municipal n.º 541/69, com sede na Rua do 
Pintinho, s/n Bairro Bela Vista, Viçosa - MG, CNPJ: 25.947.276/0001-02 adiante 
designado CONTRATANTE, representado neste ato por seu diretor presidente, 
Eduardo José Lopes Brustolini, CPF 056.719.736-73, doravante simplesmente 
denominado SAAE e de outro lado a empresa CSM COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA EIRELI - EPP  , CNPJ: 10.701.420/0001-59, sito à Rua A n.º 
183, Areão, na cidade de Cuiabá – MT, CEP: 78.005-970, representada neste ato 
pelo Sr. Lucas Corrêa de Souza   CPF 065.096.189-74, adiante denominada 
CONTRATADA representada neste ato pelo Sr. Douglas Daniel Lanza Lacerda, 
portador do CPF 072.271.746-62 resolvem celebrar o presente aditamento ao 
contrato n.º 009/2019, em decorrência do Processo nº. 010/2019, modalidade Pregão 
nº 006/2019, nos termos dos Decretos Municipais 3.893/2004, 3906/2005 e 
5237/2018, bem como pela Lei nº 10520/02 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, fundamentado pelo art. 57, Inciso II e art. 65. Inciso I, letra 
B e §8º, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO  
 
O prazo do Contrato SAAE Nº 009/2019, fica prorrogado para mais 12 (doze) meses, portanto a vigência do 
contrato administrativo que era de 25 de março de 2020 a 24 de março de 2021, passa a ser de 25 de março 
de 2022 a 24 de março de 2023.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE  
 
O valor unitário dos serviços passam para R$ 36,50 (trinta e seis reais e cinquenta centavos), considerando o 
rastreamento de monitoramento de 43 veículos, o valor mensal será de R$ 1.569,50 (um mil, quinhentos e 
sessenta e nove reais e cinquenta centavos), totalizando o valor anual de R$ 18.834,00 (dezoito mil, oitocentos 
e trinta e quatro reais).   
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas para a execução do presente termo aditivo correrão por conta da dotação própria, sendo seus 
elementos a classificação orçamentária sob as rubricas: 17.122.0021.8501 – 33.90.39, 17.512.0447.8502 – 
33.90.39, 17.512.0449.8503 – 33.90.39 e 17.512.0448.8504 – 33.90.39 – exercício de 2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA – JUSTIFICATIVA 
 
O presente termo aditivo é realizado com fundamento no art. 57, Inciso II e art. 65. Inciso I, letra B e §8º da 
Lei 8.6666/93, justificado pela necessidade de serviços de instalação e futura desinstalação de equipamento de 
coleta e gestão de dados dos veículos da frota do SAAE  e pelo objetivo de dar continuidade ao serviço 
contratado, visto que  a prestação de serviços de rastreamento dos veículos, tem como propósito acompanhar 
o deslocamento de todos os veículos utilizados pelo SAAE na execução dos serviços prestados e proporcionar 
segurança pessoal e patrimonial.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditamentos, no que não 
colidirem com as do presente instrumento, ficando assim ratificadas neste Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 

 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente aditamento em 03 (três) vias para um só efeito, 
depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas. 

 
Fica eleito para dirimir quaisquer pendências que possam advir da execução deste aditivo, em atendimento ao 
§ 2º do art. 55 da Lei 8666/93, o foro da Comarca de Viçosa – MG. 
 
Viçosa-MG, 25 de março de 2022. 
 

_____________________________________________ 
Marcos Nunes Coelho Júnior - Diretor Presidente 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CONTRATANTE 
 
 

___________________________________________ 
Lucas Corrêa de Souza - CPF 065.096.189-74 

CSM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI - EPP   
CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS:  
 
1)__________________________________       2)__________________________________ 
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